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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho Universitário

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

Estabelece as normas do processo sucessório para o cargo de Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri para o quadriênio 2019-2023.

	O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e tendo em vista o que deliberou em sua 177ª sessão extraordinária,

	RESOLVE:

	Art. 1º A escolha dos nomes que comporão a lista tríplice de candidatos a Reitor a ser encaminhada ao Ministério da Educação será realizada no dia 24 de maio de 2019, em Sessão do Conselho Universitário, que constitui o Colégio Eleitoral, de acordo com a legislação vigente e conforme ao exercício da autonomia universitária prevista e garantida pelo art. 207 da Constituição Federal.

	Art. 2º Serão elegíveis para compor a lista tríplice de que trata o art. 1º desta Resolução, todos os docentes integrantes da Carreira de Magistério Superior da UFVJM, ocupantes dos cargos de Professor Titular ou de Professor Associado IV, ou que sejam portadores do título de doutor, neste caso independentemente do nível ou da classe do cargo ocupado, conforme dispõe a Lei nº 5.540/1968, modificada pela Lei nº 9.192/1995, e o Decreto nº 1.916/1996.

	Art. 3º O candidato a Reitor deverá formalizar seu pedido de inscrição na Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior do Campus JK da UFVJM, entre os dias 18 e 29 de março de 2019, das 8h às 12h e de 14h às 16h, apresentando, obrigatoriamente, os seguintes documentos:

	I – Formulário de Inscrição (Anexo I desta Resolução);
	II – declaração, lavrada pela PROGEP, de que o candidato atende aos requisitos do art. 1º, §1º, do Decreto nº 1.916/1996 (mencionar categoria do docente no plano de carreira);
	III – currículo lattes;
	IV – cópia do RG e CPF;
	V – documento contendo as linhas básicas de seu programa de trabalho;
	VI – declaração de compromisso dos candidatos de que, caso sejam eleitos, aceitarão a investidura do cargo.

	Art. 4º A homologação e divulgação do(s) inscrito(s) será realizada no dia 04 de abril de 2019 pela Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior à Comunidade Acadêmica.

	Art. 5º A elaboração da lista tríplice atenderá ao que dispõe a legislação em vigor, após votação em escrutínio único, obedecendo a ordem de votação obtida.

	Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	Diamantina, 07 de fevereiro de 2019.


GILCIANO SARAIVA NOGUEIRA

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO – REITOR – QUADRIÊNIO 2019-2023

Candidato a Reitor:

Nome Completo:											

Matrícula SIAPE:											

Categoria Funcional:											

Unidade de lotação:					Data de Nascimento:        /        /        	                                                              

Telefone convencional: (	)		-		Celular: (	)		-	

Endereço Residencial: 										

Cidade:					UF:		CEP:			-		

Endereço Eletrônico Oficial:										


Cidade/Estado, 	de			de 2019.
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